
BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS, S.A., 
Sociedade Aberta, 
com sede na Praça D.João I, 28, Porto, 
o Capital Social de 5.600.738.053,72 euros, 
matriculada na Conservatória do Registo Comercial 
do Porto sob o número  único  de  matrícula 
e de identificação fiscal 501 525 882,  
LEI: JU1U6S0DG9YLT7N8ZV32 

DIREÇÃO DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES
Rui Coimbra 
Telf +351 211 131 084 
investors@millenniumbcp.pt 
rui.coimbrafernandes@millenniumbcp.pt 
lmonteiro@millenniumbcp.pt 
 

CONTACTO DE IMPRENSA
Erik T. Burns 
Telf. +351 211 131 242 
Tlm. +351 917 265 020 
erik.burns@millenniumbcp.pt 
cintia.barbas@millenniumbcp.pt 

Reuters>bcp.Is     Exchange>BCP    Bloomberg>bcp pl     ISIN    PTBCP0AM0015COMUNICADO 

 

 
 

 
1/1

30 de maio de 2018 Banco Comercial Português, S.A. informa 
sobre deliberações da Assembleia Geral 
Anual 

 
     

O Banco Comercial Português, S.A. informa ter-se realizado hoje, dia 30 de maio de 2018, nas 
instalações do Banco, sitas no Taguspark, Av. Prof. Doutor Cavaco Silva, Edifício 8, em Porto Salvo, 
Oeiras, Portugal, a Assembleia Geral Anual de Acionistas, tendo estado presentes Acionistas detentores 
de 63,04% do respetivo capital social, com as seguintes deliberações: 

Ponto Um – Foi aprovado o relatório de gestão, o balanço e as contas individuais e consolidadas, 
relativos ao exercício de 2017; 

Ponto Dois – Foi aprovada a proposta de aplicação de resultados para o exercício de 2017; 

Ponto Três – Foi aprovado um voto de confiança e louvor no Conselho de Administração, incluindo 
Comissão Executiva e Comissão de Auditoria, e em cada um dos respetivos membros, bem como no 
Revisor Oficial de Contas e no seu representante; 

Ponto Quatro – Foi aprovada a política de remuneração dos Membros dos Órgãos de Administração e de 
Fiscalização; 

Ponto Cinco – Foi aprovada a proposta de alteração do Regulamento de Reforma dos Administradores 
Executivos do Banco Comercial Português, considerando a aprovação de atribuição de uma contribuição 
única destinada ao complemento de reforma dos membros da Comissão Executiva; 

Ponto Seis – Foi aprovada a proposta de política interna de seleção e avaliação da adequação dos 
membros dos órgãos de administração e fiscalização; 

Ponto Sete – Relativamente ao contrato de sociedade, foram aprovados: a modificação dos artigos 
10.º, 13.º, 15.º, 17.º, 25.º, 28.º, 29.º, 35.º, 36.º, 37.º e 38.º; o aditamento de novos artigos 40.º a 45.º; 
a renumeração dos atuais artigos 40.º e seguintes com alteração dos atuais artigos 40.º, 41.º e 48.º; e a 
alteração do artigo 29.º, ficando a produção de efeitos desta última sujeita à condição suspensiva de 
aprovação por parte do Banco Central Europeu; 

Ponto Oito – Foi eleito o Conselho de Administração, para o mandato com início em 2018, incluindo a 
Comissão de Auditoria. A produção de efeitos desta eleição fica sujeita à condição suspensiva da 
obtenção, por parte do Banco Central Europeu, de autorização para o exercício de funções da maioria 
dos membros do Conselho de Administração, da Comissão de Auditoria e da Comissão Executiva; 

Ponto Nove – Foi eleito o Conselho de Remunerações e Previdência para o mandato com início em 
2018; 

Ponto Dez – Foi aprovada a proposta de aquisição e alienação de ações e obrigações próprias. 

Fim de comunicado 
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